
PROJETO DE LEI Nº ___/2022. 

  
 
 

Autoriza o Poder Executivo a transferir 
recursos financeiros federais ao Hospital 
Arcanjo São Miguel - HASM, e dá outras 
providências.

 Art. 1º O Município de Gramado fica autorizado a contribuir com o valor de até R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais) ao Hospital Arcanjo São Miguel - HASM, com o fim de 
transferir recursos oriundos do Ministério da Saúde, conforme Portaria GM/MS Nº 2.999/2021, 
do Ministério da Saúde. 

 Art. 2º  A formalização, obrigações e prestação de contas se darão conforme disposto em 
TERMO DE CONVÊNIO.

 Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação.

 Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

 Unidade: 03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

 Dotação: 08.03.004.3.3.50.43.99.00.00.00 (429/2022) - Repasse de Verba

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 06 de janeiro de 2022.  

Nestor Tissot
Prefeito de Gramado

Ciente.
 
 
Mariana Melara Reis
Procuradora-Geral do Município

 
 
 

Juliana Fisch
Secretária Municipal de Administração
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JUSTIFICATIVA I

NESTOR TISSOT, Prefeito de Gramado, no uso de suas atribuições legais, vem 
respeitosamente à presença dos Nobres Edis, apresentar o PROJETO DE LEI, em regime de 
urgência:

 

Autoriza o Poder Executivo a transferir 
recursos financeiros federais ao Hospital 
Arcanjo São Miguel - HASM, e dá outras 
providências.

 Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal solicita a esta Egrégia Casa 

Legislativa, autorização para transferir recursos financeiros no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e 

um mil reais), conforme dispõe a Portaria GM/MS nº 2.999, do Ministério da Saúde, com o 

objetivo de autorizar o repasse de recursos financeiros para fins de enfrentamento das 

demandas assistenciais geradas pela emergência de saúde pública causada pelo 

Coronavírus. 

 Pedimos que o presente Projeto de Lei trâmite pelo Rito de Urgência, conforme previsto 

no art. 152, do Regimento Interno da Câmara, considerando que o valor trata-se de repasse 

financeiro para fins de enfrentamento da pandemia causada pelo COVID 19. E é de extrema 

urgência que o Hospital receba este repasse financeiro em caráter emergencial para dar 

continuidade nos atendimentos dos pacientes da atenção especializada.

 Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei, 

aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Gramado, 06 de janeiro de 2022.

  Nestor Tissot 
Prefeito de Gramado 
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